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AVISO DE LICITAÇÃO CHAMADA PÚBLICA N° 003/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2022 

 
O Município de Encruzilhada Bahia, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público o 
CHAMAMAENTO PÚBLICO AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL O envelope contendo os documentos relacionados no Edital 
para fins de Credenciamento poderão ser apresentados no Protocolo da Prefeitura Municipal, 
situada à Praça da Pedro Ferraz, nº 23, Centro, Encruzilhada Bahia, até o dia 18 de maio de 2022, no 
horário de 08:00 às 17:00 horas 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2022 – SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2022 

 
Objeto: Registro de preços para "Fornecimento de pães bolos e salgados”. Data de Abertura das 

propostas dia 27.05.2022 às 09:00 horas. Editais: sites Disponível na plataforma do Sistema BLL 

Compras – acessível em https://bll.org.br/. Ou https://www.encruzilhada.ba.gov.br/site/editais ou 

pelo e-mail: licitacaoencruzilhada@hotmail.com. Encruzilhada-Bahia, 18 de maio de 2022 

Wekisley Teixeira Silva 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 036 DE 18 DE MAIO DE 2022. 

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA DE 

PLENO DOMÍNIO, IMÓVEL SITUADO 

NO DISTRITO DE VILA DO CAFÉ, NO 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA, ESTADO DA BAHIA, no 

uso das suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica. 

DECRETA:  

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública de pleno domínio, imóvel 

medindo 249,66 (duzentos e quarenta e nove e sessenta e seis) metros 

quadrados, situado na Trav. dos Artistas – Centro – Distrito de Vila do Café,  

Encruzilhada-Ba, perímetro no vértice P-01 de coordenadas N 8.271.451,103m 

e E 316.016,549m; deste segue confrontando com residências, com azimute de 

183°55'15" por uma distância de 11,40m até o vértice P-02, de coordenadas N 

8.271.439,729m e E 316.015,769m; deste segue confrontando com Alameda 

com azimute de 273°55'15" por uma distância de 21,90m até o vértice P-03, de 

coordenadas N 8.271.441,227m e E 315.993,920m; deste segue confrontando 

com Área coberta com azimute de 3°55'15" por uma distância de 11,40m até o 

vértice P-04, de coordenadas N 8.271.452,600m e E 315.994,700m; deste 

segue confrontando com Trav. dos Artistas com azimute 93°55'15" por uma 

distância de 21,90m até o vértice P-01, ponto inicial da descrição deste 

perímetro de 66,60 m, estabelecida dentro dos limites do município de 

Encruzilhada/BA. 

 Art. 2º O imóvel descrito no artigo 1º deste Decreto se destina a 

execução da obra de construção de um mercado municipal, por interesse e 
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necessidade social, área do terreno situado na Trav. dos Artistas – Centro – 

Distrito de Vila do Café, Encruzilhada, Estado da Bahia. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Encruzilhada - Bahia, em 18 de maio de 

2022.  

 

 

 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

JÚLIO CÉSAR SOUSA ROCHA 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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DECRETO 06/2022

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE ENCRUZILHADA

CNPJ: 13907373000192Setorial

Maio / 2022

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 170.820,00 ///CENTO E SETENTA MIL,
OITOCENTOS E VINTE REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE ENCRUZILHADA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 11102021,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

CÂMARA MUNICIPAL01001

REEQUIPAMENTO E CONSERVAÇÃO DA CÂMARA1001

15.000,00NC : 05020042EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PLENÁRIO2001

155.820,00NC : 05020043VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0100.000

170.820,00Soma da Unidade:

Total: 170.820,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO40001

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO2012

155.820,00NC : 05020043DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0100.000

155.820,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE90001

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES2079

15.000,00NC : 05020042MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

15.000,00Soma da Unidade:

Total: 170.820,00

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA - Prefeito

MUNICIPIO DE ENCRUZILHADA, 2 de Maio de 2022

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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